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MINISTtRIO DO INTERI OR 

Territóri o Federal do Ama pá 

DECRETO ( P) ~J9 1280 de Jl de Outubro de 1986 

O Governador do TerritÓr i o Feder al do Amapá ,usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18 , do De
creto-Lei .nº 411 , de 08 de janeiro de 1959; 

RESOLVE : 

Ar t . 1º - Autorizar o deslocamento do Te[lente Coronel PM 
JOSt J ÚLIO DE ~.li RAoJDA COELHO , Comandante-Geral da Po l icia 
Mil i ta r do Amapá , para s e deslocar da sede de suas a trÍ.bu~ 
çÕes até a cidade de Recife- PE , com a f i nalidade de tratar 
de i n teresse par ticular, no periodo de 28 de outubro a 03 
de novembro do corrente ano . 

Macapá-AP , em 31 de Outubro de 1986, 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO M.IAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS PÚBLI COS 

com::;SÃ!J PER!.lA~iENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TOUADA DE PREÇOS Nº 38/ffi- CPLOS 

E D I T A L 

A V I S O 

A Secreteria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo do 
Território Federal do Arr.apá , através da Comissão Permanen-

Dr. 
Aud itor do Governo do Território 
JOSÉ VERÍSSINO TAVARES 

Secretário de Educação e Cu ltura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá~io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança PÚblica 
J OÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de SaÚde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

t e de Licita9ão de Obras e Serviços, designado pelo Decre
to nº 0605 de 18 .04 .1986 , t orna pÚ.blico para conhecimento; 
de quantos possam se interessar que fará reali zar Tomada 
de Preços para execução dos serviços de construção do Cen
tro de SaÚde no Bairro dos Congás , nes ta ci dade , de acordo 
com os projetos , especificaçÕes , normas de serviços e ins
truçÕes que embora não transcri tas fazem parte deste Edi -
tal . 

A licitação. reali zar- se- à às 09 : ~0 horas do dia 12 de no 
vembro de 1986, na sala de reuniÕes da Secretaria de Obras 
e Serviços PÚbli cos , sito Av . FAB nº 1.276 , nes ta cidade , 
no local , dia e hora onde serão recebidos os documentos de 
habilitação e de preços dos l icitantes . 

O Edital e os esclarecimen tos complementares serao forne 
cidos aos i nteressados nas horas normai s de expediente , no 
endereço . acima mencionado . 

Macapá, 28 de Outubro de 1966 

Engº . RICARDO OTERO A'.:OEDO SEi'IIOR 
Presidente CPLOS 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO A~.lAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI COS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃJ DE c;:c;;..3 E SERVIÇOS 

EDITAL DE TO<.lAJA DE FF.::~':S >j2 33/26- CPLOS 

E D I T A L 

A V I S O 

A Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo do 
TerritÓrio Federal do A~a~á , atrgvés da Comi ssão Perrran:n
te de Lici tq.ção ·de O':Jras e Serviços , designado pelo Decre-
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to nº 0605 de 18 .04 .1986 , t orna pÚblico para conhecimentos 
de quantos possam se interessar que fará real izar Tomada de 
Preços para execução dos serviços ' de construção do centro 
de Saúde no Bairro Jesus de Nazaré, nesta cidade , de acor 
do com os projetos especificações, normas de serviços e 
i nstruções que embora não t ranscritas fazem parte deste 
Edital . 

A licitação realiza~-se-à às 11: 00 horas do dia 12 de No 
vembro de 1985 , na sala de reuniÕes da Secretaria de Obras 
e Serviços PÚblicos , s ito Av . FAB nº 1 .276, nesta cidade , 
no local , dia e hora onde serão r ecebiDos os document os de 
habilitação e de preços dos lici tantes . 

'O Edital e os esclarecimentos complementares serao fome 
cidos aos interessados nas horas normais de expediente , no 
endereço acima mencionado, 

Macapá, 28 de Outubro de 1986 

Engº . RIGAROO DTE~O AMOEDO SENIOR 
Presidente CPLOS 

MI - GOVERNO DO TERRI TÚRIO FEDERAL DO NAAPA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIC~S 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI TAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TOMADA 'DE PREÇOS .Nº 40/86-CPLOS 

EDITAL 

A V I S O 

A Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo do 
Território Federal do Amapá , através da!' Comissão Permanen
te de Licitação de Obras e Serviços , des~gnado pelo Decre
to (P) nº 0605 de 18.04 .85 , torna pÚbl ico para conhecimen
tos d e quantos possam se interessar que fará reali~ar Toma 
da de Preços para execução dos serviços de construção d; 

• I • 
Centro de Saude do Bairro do Tre~, nesta cidade, de acordo 
com os projetos, especificações, normas de serviço~ e ins 
truções que embora não transcri ta~ fazem parte deste Edi = 
tal. 

A licitação realizar - se_.á às 09 : 00 horas do dia 13 de no 
vembro de 1985 , na sala de reuniÕes da Secretaria de Obra~ 
e Serviços PÚblicos, sito Av : FAB nº 1 .276 nesta cidade,no 
local, dia e hora onde serão recebidos os documentos de ha 
bilitação e preços dos l icitantes . 

O Edital e· os. escl arecimen tos complementares serão fome 
ci dos aos interessados nas horas normais de expediente , no 

endereço aci ma mencionado . 

Macapá , 28 de Outubro de 1985 

Eng9 , RICARDO DTERD AMOEDO SENIOR 
Presidente CPLDS 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CDMitiSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVI ÇOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 41/85-CPLDS 

E O I T A L 

A V I S O 

A Secretari a de Obras e Serviços PÚbli cos do Governo do 
TerritÓrio Federal do Amapá , através da Comissão Permanen
te de Licitação de Obras e Serviços , designada pelo Decre
t o ( P) nº 0605 de 18 .04 . f'6 , torna pÚblico para conhecimen
to de quantos possam se i nteressar que fará realizar Toma
da de Preços para execução dos servi ços de Construção de um 
Centro de SaÚde Rural, na localidade de Tartarugalzinho , Mu 
nicÍpio de Amapá, de acordo com os proje tos, especifica = 
ções, normas de seFviços e instruções que embora não trans 
critas fazem par te deste Edital . 

A Licitação reali"zar- se-à às 11 : 00 horas do dia 13 de 
Novembro de 1986 , na 'Sal a de ReuniÕes da Secretaria de 
Obras e Serviços· PÚblicos sito à Av . FAB nº 1.275, nesta 
cidade , no local , dia e hora, onde ~8râo recebidos os doeu 
mentes de habilitação e de preços dos licitantes . 

O Edital e qs esclarecimentos complementares serão fomn 
cidos aos interessados nas horas normais de expediente, r o 
endereço acima mencionado . 

Macapá , 28 d~ Outubro de 1986 

Engº . RICARDO DTERD AMOEDO SENIOR 
Presidente CPLOS 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO N9 009/86 - SEEC 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAI'! O 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ, ATRAV~S DA SECRE -
TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A SENHORA ALCILENE NARIA CAR
VALHO CAVALCANTE, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 
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O Governo do Terntono Federal do Amapá, neste ato 
representado pelo Sccretirio de Educaçio e Cultura atravis 
oe seu titular, Senhor Professor JOÃO llOSCO ROSA FERREIRA, 
dor avante denominado simplesmente LOCATÁRIO e a Senhora AL
CILENE ~!AlUA CARVALHO CAVALCANTE, brasileira, amapaense 
solte ira, estudante , CPF. 180 918 062 - 72, CI. 81.356-AP/ 
SEGUP, .residente c domic iliada em Hacapá-AP, na Rua Leopol
do Hachado, 17669, Centro, devidamente representada pelo 
seu procurador, Senhor ALClONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE , 
brasi l e iro, casado, engenheiro flo r estal, CPF. 299 493 949-
53 , Cl . 35 .749- AP/SEGUP, residente e domiciliado em Haca
pá-AP, na Rua Rio de J aneiro, 1713, Santa Rita, com pode -
res gerais de administração e doravante denominado LOCADOR 
resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato de lo
cação de imóve l , consoante as c láusulas e condiçÕe s se
guintes: 

CLÁUSULA PRIHSIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O pre sente 
Contrato encontra respa ldo no item XVll , do · Art. 18, do De
c reto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o Art. 126, paragrafo 29 , letra " g" do Decre to-Lei n9 200 
de 25 de fevereiro de 1967 e com o Art. 19 do Dec re to Go
ve rnamen tal do GTFA (N) n9 0019 de 20 de ma i o de 1986 e nas 
leis que regem a locação de imóvei s urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo do presente 
lnstrumento ê a locação de uma casa residenc ial toda em 
alvenaria, contendo as seguintes dependênc ias: 01 (um) hall , 
02 (duas) salas, 01 (uma) cozinha, 0 1 (um) banheiro com
ple to, 02 (dois) quartos, 01 (uma) suíte, 01 (uina) área de 
s e rviço, situado a Av. Almirante Barroso, 691-A, Centro 
Macapá-AP, d~stinando-sc exclusivamente a residência de 
Técnicos do Campus Avançado do Amapá/Ul'RRJ . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VlGÊNÇlA : A vigência elo 
presente instrumento ê de 06 (seis) meses, contados de 19 
de agosto de 1986. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO : Findo o 
prazo de locação, poderá este Ins t rumento ser renovado me
diante Termo Aditivo, se assim convier as partes contra
tantes, podendo inclusive , modificá-lo no todo ou em par
te. 

l'ARÁGRAFO ÚN I CO : Em caso de prorrogação, o reajuste se-
rá feito de acordo com a Legislaç~o ã época da eventual 
prorrogação deste Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ALUGUEL: O aluguel mensal será de 
Cz$ 4 .000,00 (Quatro Mil Cruzados), que seri pago med iante 
remessa em r ecibos do LOCADOR, atravis da Secretaria de 
Educaçik> .e Cultura/SEEC ao Departamento de Despesa da Se -
cretaria de Finanças/Sc:FIN, antecipadamente a cada mês a 
vencer . 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO DE RECURSOS: A despesa de 
corrente com o pagamento do presente Contrato correrá à conta do 
FPE/19Grau , Programa de Trabalho n<J 08421884./67, Manuten
ção Administrativa da SEEC/Planos e Programas Especiais , 
Elemento de Despesa n9 3 . 1. 3.2 . 00, conforme Nota de Empenho 
n9 10018 emitida em 19.09 . 86, no valor global de Cz$ 
24.000,00 (Vinte e Quarto Mi l Cruzados), já empenhados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LOCAÇÃO: O LOCATÁRIO não poderá 
locar, ceder , transferir ou sub locar no todo ou em parte, 
gratuita ou temporariamente o imóvel ora locado, sem que 
haja consentimento expresso e antecipado do LOCADOR. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIHENTO DO IMÓVEL: O LOCATÁ -
RIO dec lara h.aver recebido o imóvel em perfeitas condições 

de conservaçao e limpeza , com todas as instalaçÕes elé tri
ca s sani t ár ias e hidráulicas, obr i ga ndo- se a devolver o 
imó~el em iguai s condiçÕes, quando do termo final da loca
ção, previsto na Cláususla Terceira . 

CLÁUS ULA NONA - DA ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA DO IHÓVEL 
Fica vedado ao LOCATiiRIO execu tar qua l quer benfeitoria u
til ou suntuária no imóvel , sem autorização escrita ·do LO
CAllOR e , no caso de ser rea l izada à r evelia do LOCADOR , a
l em de niolo poder o LOCATÁRIO e xece r o pode r d~ retenção 
ess a benfe itor ia ficará incorporada ao imóvel. 

PARJÍ.GRAFO ÚNICO : Compe te ao LOCATÁRIO rea l izar 
de recuper ação que der causa sem indenização. 

obras 

CLÁUSULA DÉCi riA - DO CUSTEIO DE DESPESA: Correção po r 
conta exclusiva ocupantes do prédio as despes as de : ener 
gia elétrica , água e esgoto, IPTU , bem como todo e qualquer 
imposto cobrado sobre o i móvel ora locado . 

CLÁUSULA DÉCINA PRIHEIRA - DA DESAPROPRIAÇÃO: No caso 
de desapropr iação do i móvel objeto deste Instrumento , o LO
CADOR fi ca desobr i gado de t oda e qualquer r esponsab i l idade 
decorren te deste Contra to. 

CLÁUSULA D[CIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO : O não cumpr i 
to das obrigaçÕes definidas nest e Instrumento, im~icaráem 
sua ren~nc i a e consequente rescisão , e , a parte que der 
causa ao rompiment o deste Contrato , an tes de seu tempo nor
mal aqui estabe l ecido, incidiri nas sanções preoistas no 
Art. 1.19 3 do CÓdigo Civil llrasi l eiro . 

CLÁUSULA DÉCHIA TECE I RA - DA RESTITUI ÇÃO DO IHÓVEL : O 
tempo le ga l de locação ora contratado dar-se-á com a ass i
natura de um "Termo de Recebimento de Imóve l " ver i f i c~ndo
se previ amente o seu estado de conservação , e , desde que 
este jam liguidados todos Ob encargos fi nanceiros decor ren
te do presente. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Caso existam reparos a se rem feitos no 
ob j eto do presente Contrato , os mesmo s se rão feitos sob às . 
expensas do LOCATÁRIO, com a f i nalidade de agilização do 
processo, poderá o LOCADOR manda r executar os serviços ne
cessarios, cobrando ao LOCAT1\RIO as des pesas decbrrentes ·, 
as quais ficarão também sujeitas de acordo com a lei a con
tar da data de fo rmal ização de sua exigência . 

CLÁUSULA DÉCUIA QUARTA - DO FORO : Para di rimir quais -
quer d~v idas surgidas durant e a vigência des te Contra to 
fica elei to o Foro da Comarca de Macapá, com exclusão de 
qualquer outro , por mais privi legiado que s e ja. 

E, por estarem de acordo LOCADOR e LOCATÁRIO, a ssltlam 
o presente I nstrumento legal em 05 (cinco) vias de igua l 
teor e forma pa ra o mesmo f i m de di r eito, juntamente com a s 
testemunhas abaixo assinadas . 

Hacapá (AP), 10 de outubro de 1986. 

JOÃO BOSCO ROSA FERRJnRA 
LOCATÁRIO 

ALCILENE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 
LOCADOR 

SEBASTij\o DUARTE LESSA 
CI. 2 . 751.273 - IFP / RJ 
Terceiro In terveniente 

T!lSTEMUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO Ts"RRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORI A SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUI PE DE ORÇ&'IENTO E FINANÇAS 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0: 
HARIA ~IADALENA DE MOURA MENDONÇA 
Secretária de Ed ucação e Cultura 

em Exercício 

PLANO DE APLICAÇÃO v i sando a lavratura de um contrato a ser ce l ebrado entre a Secretari a de Educação e Cul tu r a e a 
Sra . ALCILENE HARIA CARVALHO CAVALCANTE, objetivando a locação de um imóvel sito ã Av. Almiran t e Barroso , 69 1-A, Centro 



Macapá, 04-11-81;) DIÁRIO OFICIAL Pág. 4 
~--~~----~-------------------------------------------------------------------------

em Macapá, no período de 01.08 . 86 a 31.01. 87, cujo valor mensal é Cz$ 4. 000 , 00, totalizando Cz$ 24.000,00, conforme as 
especificações abaixo: 

FONTE PROGRANA ELEMENTO DE DESPESA DISCRININAÇÃO VALOR Cz$ 

F.P.E 0842 1884.167 3. 1. 3. 2 .00 - DESPESAS CORRENTES 

- DESPESAS DE CUSTEIO 

- OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 24 .OOQ., OO 

T o T A L 24 .000 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação em Cz$ 24 .000 , 00 (Vinte e Quatro Mil Cruzados) . 

~!a capá - · AP 20 de agosto de 1 986 

FRANCISCO DAS.·CHAGAS FERREIRA FEIJÚ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
CON~tNIO Nº 010/86 - SEPLAN 

CONVtNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE , COM 
A INTERVENitNCIA DA SECRETARIA DE -PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇÃO PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terri tór:o ~ederal do Amapá, representado 
pelo seu Governador Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente GOVER~O e a Prefeitura Mun~ 
cipal de Calçoene, representada neste ato pelo seu Prefei
to Municipal, Senhor ~OS~ VALRO CAVALCANTE , daqui em dian
te denominado simplesmente PREFEITURA , com a interveniên -
ci a da Secretari a de Planejamento e Coordenação , represen
tada por seu titular, Senhor ALFREDO AUGUSTO RA~WLHO DE 
OLIVEIRA, daqui em dian:e denominada simplesmente SEPLAN , 
resolvem celebrar o presente Convênio, de acordo com as 
Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio encontra respaldo legal no item XVII , do Art . 18 do 
Decreto-Lei nº 411, de ~8 de janeiro de 1969, combinado 
com o Art . l26 , § 2º, letra "f", do Decreto-Lei nº 2'J'J, de 
25 de feverei ro de 1967. 

CL-ÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por ob jetivo a construção de Trapiche na sede do Municipio 
de Calçoene . 

~LAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos no valor de Cz~ 600 .000 ,00 (Seisce~ 
tos Mil Cruzados) , para atender a execução do objetivo do 
presente convenio; 

b) Acompanhar e fiscalizar através do Departamento de De 
senvolvimento Municipal da Secr etaria de Planejamento e 
Coordenação , a execução do objetivo deste Convênio; 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de acor 
do com o Plano de Aplicação anexo , que fica Fazendo part; 
integrante deste instrunento; 

b) Fornecer e facilit9r os elementos necessários para 
que o GOVERNO através ja Secretaria de Planejamento e Co
ordenação possa acompanhar a execução dos serviços , objeto 
des te Convênio ; 

c) Apresentar ao GOVE~ND, prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste instrumento , den 
tro do prazo estab~lecido na Cláusúla Sétima deste Convê : 
nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decon-entes da 

SILV10 SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Che fe da CSP / SEEC 

assinBtura do presente instrumento no valor de Czf>: . . ... . . 
60D . 000;1l0 (Seiscentos- Mil Cruzados) correrão à conta da 
Fonte de Recursos F.P.E., Programa 03090401 .005 , Natureza 
de Despesa 4 . 3.2 . 3. 06 , conforme Noto de Empenho nº 10 .. 964, 
emitido em 21 de outubro de 1986 . 

CLAUSULA QUINTA - DA _LIBERAÇÃO DE RECURSOS: A liberação 
de recursos destin9dos a execução jeste Convênio , serão 1~ 
berados de uma só vez , apÓs a assinatura , deste instrumen
to. 

CLÁUSULA SEXTA - 00 ~EPÚSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por Força deste instrumento a PREFEITURA receber , en -
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se= 

rão depositados em conta bancária especial , a ser movimen
tada pela PREFETURA ,- obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO 
extrato de contas e Fazer constar nos diversos documentos 
de suas prestaçÕes de contas , o nome do sacado, os números 
valores e datas das emissões dos cheques e a quem forem p~ 
>Ji:tS as importâncies . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CO.HAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVERNO através da Secreta 
ria de Finanças- SEFIN , no máximo 30 (trinta) dias apÓs o 
término da vigência deste Convênio. 

CLAUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será diret a
mente vinculado e subordina à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer titulo f or utilizado na execução dos objeti vos 
deste Convênio, não tendo com o GOVERNO r elação juridi ca 
de qualquer natureza . 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RECISÃO: Me 
diante assentimento das partes convenentes , este Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditi 
vo, desde que não contrarie o disposto no item 13 da Ins -
trução Normativa SECIN/SEPL~~/PR nº ~02 , de 12 de feverei
ro de 1984 , ou rescindido de pleno direito , por inadimple
mento de qualquer de suas Cláusulas e condiçÕes, indepen -
den temente de ação, notificação, ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA D~ci•~ - DA VI GtNCIA: O presente Convênio, terá 
sua vigência a partir da data de sua assinatura até 3~ de 
abril de 1987 . 

CLAUSULA D~CIMA.;.PRIMEI~A ..: DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste TerritÓrio, deverá 
ser feita no prazo de 10 (dez) dias , a.contar da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA DtCIMA- SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro da 
Circunscrição Judiciária de õ·:lacap~ , para dirimir quaisquer 
dÚvidas oriundas da execução deste Convênio, com exclusão 
de qualquer outJ-o, por mais privilegiado que seja . 

E, por estar em de acordo e , para validade do que ficou 
estabel ecido pelas partes·, l avrou- se este instrumento com 
5 (cinco) vias de igual teor e Forma, para mesmo fim de di 
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reito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assina· 
das . 

Macapá, 28 de Outubro de 19(16 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSt VALRO CAVALCANTE 
PREFEirURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS IlegÍveis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONVtNIO Nº 010/86 - SEPLAN 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pelo 
GTFA á Prefeitura Municipal de Calçoene para fazer face ao 
Convênio nº 010/86-SEPLAN . 

ELEM .DE DESPESA ! DISCRIMINAÇÃO VALOR Cz$ 

LI . J .2 .3 .1J6 TRANSFERt NCIA A MUNICÍPIO 

- Cons trução de um Trapiche . .. 600 . IJOO , 00 

TOTAL ....... .... . 601J .QIJIJ ,OO 

Importa o presente Plano de Aplicação na quantia de CzS-
6'10 . IJOrJ, 00 (SEISCENTOS MIL CRUZADOS) . 

Macapá , 28 de Outubro de 1.986 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALFREDO AUGUSTO RA~~LHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

JOSt VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

SECRETARIA DE PLANEJA:11E~JT O E COffiDENAÇÃO 

CO" T:ll-\TO N2 "1ll/8G - SEPLAN 

CO~lRAIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITúRIO 
FEDEW,L DO AIAAPA E A ca.~PAI\HIA DE ELETniCIDADE DO AI.JAPA-CE/\ 
C[J.i .'1 Ii!lEílVENitNCIA DA SECRETARIA DE PLANEJI:V.lENTO E CDffiOE 
,\V\Ç~O- SEPLAN P.~R.'\ 03 Flr\'S ~JELE DECL!',RAD03. 

O Govemn do Terri t Ório Federal do A.mapá. represen t ado 
oel o seu Covomé!dor, Ser hor JO'iGE ''(]\/,-'\ O ~ C03T-\ . é ora van te 
::c- c:ni n,.,::c si •·ples..,ero ·e ::00·. t:êi. O e a Conpanhia ce Eletricida 
ce ao :'.rnap-9 - CE.', , Sodedade Civil, com fins lucl'a Livos, cem 
sc~.a (~ t..- r.ro nP.s ::-1 r i daGc Ce · . ~ ac:::.pá. r~ri!-F~ l rln Terri t Ório 

l t:dé:ral do ·map~ . inseri ia no C(',C,/i;:F, S O:J o nQ 05 .965 . 5LI6/ 
·')n"'l - DJ , ne s te 3 LO reprosenlada por se.; Dire t or Presiden
te . Ser,hor UL~E CECILIAi'.'O .s.o3, ·~-r F·GO. dora v:Jn'cc denominada 
simplcsmenle CE.~ . com a in t erveniênci a Có! Secretaria de Pla 
rej nmc'l ' n c Coordcn::;ç~o . rtes te a ~o r sp!"'ese--: L:::3 par set.J ti
tul ar-. SGnnor \Lr:J:EDO ,··.ucus--:- o ;::::.' ~\L~O JE n .. I '.'E:I r--~ .. r es:Jlvem 
~c ~ ... ::,...l!...m ::cardo celebra r o prss2 .... :e c~ ~r~ -.. :J .... ::. f:-~7= 

.=.l~Js .... l::. s c =-~·-::i ções scgL:i í; -es : 

presente 
Contr :: to cr.ccn::ra !'esp::!ldo leg'"l n:J que di s;:~Õe o i t em XVII 
do ~rt . l O do 8ecre to-Lei nº Cll, de 03 de jeneiro de 1959 , 
c:;rr~ti:;L..do can o Ar t . 125, ~ 2º , l etrc '' f ", Co Decfeto - LEi 
., 9 200, t:c 25 de? fevc:-eiro ::e l S'57 . 

CLÁUSULA SEGU;!DA - DO OSJETIVD : O present e Contrato 

tem como objetivo a implantação da Iluminação PÚblica da Re 
de de Distribuição de Energia Elétrica na Vila Malvinas ·em 
Porto Grande, de acordo com o Plano de Aplicação, que pas
sa a fazer parte integrante deste instrumento. 

CLAUSULA TERcEIRA - OAS OBRIGAÇOES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir à CEA os recursos na ordem de CzS ..... 
82l . L135 ,00 (Oitocentos e Vinte e Hum Mil, Quatrocentos e 
Trinta e Cinco Cruzados) , par a atender o objet~vo pr evisto 
na Cláusul a Segunda, deste instrumento .. 

b) Fiscal izar a execução dos objetivos do presente Con 
trato através do Departamento de Desenvolvimento Municipal 
e o PIMEB, desta Secretaria de Planejamento visando obter 
rnáxlrna efll;át.:la Llus r·ecursos aplicados . 

II - DA OEA: 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO, d€ 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda deste instru 
mente e Plano de Aplicação ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO, através da SEPLAN possa acompanhar a execu -
çao do presente Contrato; 

c) Enviar ao GOVERNO com a periodicidade ~ue este de
termi nar, todas as informaçÕes que venham a ser solicitadas 
sobre a execuçso do presente Contrato ; 

d) Prestar contas ao GOVERNO , conforme determina a Cláu 
sula Setima des te instrumento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇ~O: As despesas decorrentes 
da assin" tura do presente Cmtrato no valor de CzG82lA3500 
(Oitocentos e Vinte e Um Mil Cruzados ,Quatrocentos e Trin ta e 
•::inca Cruzados) , correrão à conta do programa de trabalho 113. 
090402.005, sub-projeto Desenvol0-mento Regional , fonte FPE, 
Elemento de Despesa 4. 1. 3 .0 .07, consoante Nota Orçamentária 
nº 10906, emitida em 20 . 10 .86 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos já empenhados e destinados à execuç.ão do objetivo pre
visto na Cláusula Segunda, serão liberado de uma só vez a 
partir da assinatura deste instrumento . 

CLAUSULA SEXTA - DO DEPÓSI TO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força do presente instrumento , a CEA receber, serao 
depositados em conta especial, a ser movimentada pela CEA, 
obrigando-se a enviar ao GOVERNO extrato de conta e fazer 
constar nos di versos documentos de suas prestações de con
tas, o nome do sacado , os valores e as da tas das emisSÕes 
dos cheques, a quem foram pagos as importâncias . 

ClAUSULA S0H.~ - OA PRESTAÇÃO 0:: CONTAS : A OEA , pr es
tará contas da aplicação de recursos recebidos à Secretaria 
de Finanças - SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias apÓs o tér
mino d5 vigência do presente Contrato . 

CLÁUSULA OITAVA -DA VIGtNCIA: O presente Contrato te
rá sua vigência a partir da dr!bl dR ~uFJ a~sinatura g vi gorá 
ató o dia 31 de dezembro de 1985 . 

CLÁUSUU\ NONA - DA PUBL!CAÇ~O : O presente Contrat o se
ra publicado no Diário Oficial do Governo de: te TerritÓrio, 
no prezo de 20 (vinte) dias , contados a partir da data de 
sua assinetura . 

CLÁUSULA D~CI:.:A - DA· \ii NCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
: ::.:nen;:e vincul3do e subordinado a CEA, o pessoal que a que l 
quer título for utilizado na e xecução dos servdços de que 
trata es:e instrJ~ento, não tendo com o GOVERNO, relação j~ 
rÍdica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA Dt'Clõ.'A P::li i.'EIR.-\ - DA L:OOIFICAÇÃO, PROi'lROGAÇÃO 
E i'\ESCISÃO: r.:edümte assentimen::o das partes contra.tantes , o 
presente contrato poderá ser modificado ou prorrogado, me-
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diante Termo Aditivo, ou rescindido de pleno direito, por 
inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas e condiçÕes , 
por motivo de conveniência ou por 'mútuo acordo entre as par 
tes contrata~ tes, independentemente de ação, notificação o~ 
interpelação judicial . 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Circunscrição Judiciária de Ma capá , Capital do Territó -
rio Federal do Amapá , para dirimir toda e qualquer dÚvida ~ 
riunda dos termos do presente Contrato , com exclusão de qual 
quer outro , por mais privil egi ado que seja ; 

E, por estarem assim .Justos e contratados , fo rmam o pre 
sente instrumento de Con t rato , em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma , para o mesmo fim de direi to, na presença de 
02 (duas) testem unhas . abaixo assinadas . 

Macapá , 13 de outubro de 1.986 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

NILDE CECILIANO SANTIAGO 
CEA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

SECRE TARIA DE PLANEJAMENTO E COOROENAÇJl.o 

CONTRATO Nº 011/86 - SEPLAN 

PLANO CE: APLICAçl\0 

Plano de Aplicação de recursos transferidos pelo GTFA 
à Companhia de Eletricidade do Amapá- CEA , para fazer face a 
sua participação no contrato nº 011/86 - SEPLAN . 

4. 1. 3 .0 .07 

DESCRIMThJAÇJl.o 

Outros Serviços e Encargos 

- Implantação da Iluminação PÚ -
blica da Rede de Distribuição da 
Vila Malvinas em Porto Grande 
conforme orçamento Detal hado do 

VALOR 

Custo .... .. .... .. ..... . ....... . 821.435,00 

T O T A L 821.435, I)'") 

Importa o presente Plano de Aplicação no custo global 
de Cz$ 821.435,00 (Oitocentos e Vinte e Hum, Qúatrocentos e 
Tri nta e Cinco Cruzados) . 

Ma capá . 13 de ou tubro de 1986'. 

JQRGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

NI LDE CECILIANO SANTIAGO 
CEA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

SECRETÁRI A DE "PLANEJN.'ENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO Nº 014/86 - SEPLAN 

CONTRA TO OOE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITóRIO FE 
DERAL [j'Q AMAPÁ E A Sra. MARIA DE FÁTIMA PALHA DE FIGUEIRE ~ 
DO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá . representado pe 
lo seu Governador. Senhor JOnGE NOVA DA COSTA. doravante d~ 
nominado simplesmen te CONTRATANTE e a Sra . MARIA DE FÁTIMA 
PALHA DE FIGUEIREDO, brasileira , maior, solteira, artista 
profissional, tam bém conhecida como FAFÁ DE BEL~M, neste a
to representada por sua procuradora a Sra . ANA MARIA CALDAS 
SAOUGOSA, brasileira , casada, residente e domiciliada na ci
dade de S~o Paulo , iden tidade nº 02 . 570 .020-6 do IFPN, emi
tida em JfJ-06- 78 e CIC n g 238 .1D8 . 747-07' conforme procura
ção passada no 142 CartÓrio do nio de Janeiro, livro 527, 
folha 136, ato 178 em 19 de fevereiro de 1981 , resolvem de 
comum acordo celebrar o presente Conlrato na forma das Çlá~ 
sula s e condiçÕes seguintes· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con -
trato encontra respaldo l egal no que dispÕe o i tem XVII do 
Art . 18 do Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969, co~ 
binado can o Art . 126, § 2 º, letra "f", do Decreto-Lei n g 

200 , de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUS8LA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Contrato visa 
atender despesas com serviços a serem prestados pel a canto
ra FAFÁ DE BE~M, no dia 27 de outubro de 1986, como parte 
do programa em comemoraçiio ao dia do funcionário pÚblico . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA , em estri ta 
conformidade com o ' pactuado ; 

b) Arcar com ~odas as despesas para obtenção de licenças e 
Direitos Autorais ; 

c) Hospedar a cant9ra e sua equipe no NOVOmEL MACAPÁ, for 
necendo à cantora uma suíte com porta de ligação para um a
partamento, Oflde ficará sua agente e mais 2 (dois) aparta -
mentos duplos e (hum) simples, para os músicos da cantora . 
A alimentação para a cantora e sua agente, será fornecida 
pelo prÓprio Hotel; 

d) Fornecer Diária de alimen~ção no valor de CzS 300, 00 
(Trezentos Cruzados), por mÚsico, perfazendo um total de 
Cz$ (Hum Mil e Quinhentos Cr uzados) ; 

e) Fornecer aparelhagem de som e luz , de boa qualidade 
a l ém de uma bateria i mportada ; 

f ) Colocar à disposição da can tora e sua equipe 03 (três) 
Automóveis (Opala , Santana ou Del Rey) ou 01 (Hum) Automó -
vele um Micro Dnibus, para os trajetos Aeroporto - Hotel ·
Local do Show - Hotel - Aeroporto; 

g) Colocar à di sposição da equipe da cantora, 2 ( dois) h~ 
mens para carregar e descarregar o instrumental durante $Ua 
permanência em Macapá; 

h) Fornecer perfeito esquema de segurança que inclui: 

-Dimensão do palco na ordem de 3 (três) metros de altu
ra , lO (dez) metros de frente e 8 (oito) metros de profundi 
dade; 

- Poli ciamento fardado e à paisana, para fazer a seguran
ça, sendo que 2 (dois.) policiais à paisana deverão ficar em 
cima do palco, a trás das cai xas de som e embaixo do palco e 
na escada que conduz ao palco , vários policiais fardados . 

i) Fornecer água mineral no c~narim e no palco para a can 
tora . 

II -DA CONTRATADA : 

a) Prestar os serviços profissionais de cantora , juntame~ 

te com o (cinco) mÚsicos que a acompanham, no dia 27/10/86, 
na Praça da Bandeira, Macapá . 

b) Pres tar seus serviços en t re 21:00 hs e 22:00 hs no ho
rári o brasilei rO de verão do dia 27/10/86. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes da 
assi natura do presen t e Contrato no valor de Cz$ 280 .000, 00 
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(Duzentos e Oi ten ta Mil Cruzados), cor~erao a conta do pro
orama de t rabalho 03070212 . 499 , sub- projeto Desenvolvimento 
Regional , fonte F . P . E, El emen t o de Despesa 4 .1. 3 . 0 . 07 , Con
soorl te Nota Orçamen t ária nº 11193, emi t i da em 2il de ou t ubro 

de 1986 . 

CLÁUSULA QUINTI\ - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
já empenhados e destinados à execução do objetivo previsto 
na Cláusul a Segunda, serão liberados de uma só vez, a par
t i r da assinatura deste instrumento . 

ClAUSULA SEXTA - DA RECISÃO E MULTAS : Em caso da nao Rea
lização do Sho~1, que não seja motivada por cal amidade pÚ
blica, l uto ofi ciàl ou por motivo de Doença da Contratada , 
comprovada por atestado médico , haverá mul ta de l Oo;l, do va
lor estipulado no Contra t o, para a parte fa l t osa . 

CLÁUSULA StriMI\ - DO FORO : Fica eleito o Foro da Circuns
crição J udi ciária São Paulo, capi tal do Es ia do de São Paulo 
pa r a dir imi r toda e qualquer dÚvi da oriunda dos temos do 
presente Contrato , com exclusão de qua l quer outro , por mai s 
privilegi ado que seja , 

E , por estarem assim justos e con tratados , firmam o pre -

sente inst rumento de Contr ato , em 05 (cinco) vias de igua l 
teor e f orma, para o mes mo fim de direi to , na presença de 02 
(duas) t estemunhas abaixo ass inadas . 

Macapá , 27 de outubro de 1986 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
CONTRA r Ar~ TE 

Mi'\RIA DE FÁ riMA PMJ1A DE FIGUEIREDO 
CONTRATADA 

fESTEVUI\!HAS : IlegÍvei s 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO Nº 019/eó- SEEC 

I - DO CONTRATANTES: 

a) Fiscalizar os servi ços executados pela CONTRATADA, 
atr avés da Secretaria de Educação e Cultura . 

b) Pelos ser viços prestados, o CONTRATANTE pagará a 

CONT RATADA a q.Jantia de Cz$ 2iil.350 , 00 (du<Jentos e 11úaren
ta e hum mi l, t rezentos e ainqu\')nta c r uzados). 

I I) - DA CONTRAtADA: 

a) Executar. os serviços, objeto deste instrumento as
s i m discrimi[1ados : 

a . l - Serviços Gerais 
a . 2 - InstalaçÕes Hidro Sa ni t árias 

a . 3·- InstalaçÕes Elétri cas 
a . 4 - Esquadrias com'Ferragens 
a . 5 Pavimen t ação 

a . 6 · Reve stimento 
a . 7 Cobertura 
a . B Diversos 

CLÁUSULA QUARTA - DA OOT AÇÃO : O valor gl qba l do pre 

sente Contrato importa na quantia de Cz$ 241 .350,00 ( du -
zentos e quarenta e hum mil , t rezentos e cinquenta cruza -
dos ), alocados do F .P . E . , Programa de Trabalho nº . . .. . . . . 
08421885 . 292, Natureza de Despesa 4.1 . 1 . 0 . 00 , consoante 
Nota de Empenho nº 10355, emitida em 06/10/86, no va lor a
cima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO : O pagamento 

à CONTRATADA do va l or supra mencionado , conforme o anda -
mento do Serviço, será pago proporcionalmente em parcelas, 

assim di scriminadas: 

1~ Parcela 3rP/o ----- 72,i105 , 00 
2~ Parcelc; 3fJ'~ ---- 72 . ii05,00 

3ª Parcela JfJ'~ 72 . 405,00 
4~ Parcela lfJ'~ - --- - 24 . 135 ,00 na conclusão e entrega da 

obr a . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA : O presente Contrato en-
trará em vigor a part ir da data de sua assinatura até 31 

de dezembro de 1985. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV,Iç;DS ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVER~JO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ, Al;RAVÉS DA SECRE -
TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA , E A FIRMA CONSTRUTORA FORTA -

LEZA LTDA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

CLÁUSU~A SÉTIMA - DA PUBLICÁÇÃO: O presente Contra t o 
sera publicado no Di'ário Oficial deste TerritÓrio Federal 
do Amapá , no prazo de 20 (vi nte ) dias , a contar d~ da ta de 

O Governo do TerritÓri o Federal do Amapá, através da ·sua assina t ura . 
Sec r etaria de Educação e Cultura , nest e ato representado 
pelo seu Ti tu l ar , Senhor· Pr ofes sor JOÃO BOSCO ROSA FERREI - CLÁUSULA OITAVA - MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇAO E RESCI 

RA , doravanle denomi nado s i mplesment e· CONTRATANTE e a fir
~a CONSTRUTORA FORTALEZA L TOA, corn sede nesta c i dade , si t o 
a Rodovi a Jus ce lino Ku bi stchek, i~2 l . l !J3, inscri ta no Ca -

dast r o Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda , sob 
o _n° 10 . 226 .587/ 0001- 05, ne s t e a to repr e se ntado pe l o seu 
saci o- ge r ente Se nhor Kri shnamurti Cabr a l J~nior , br asi l e i 
m , ca sado, Ena2 Civil, :::c - 1.1 . 1134733 - 15 , CP 5807 O. 
Vi s t o 2311- CRE/\ PA-AP , Carle i.ra de' Iden tidade nº 848 .857 , 
daqui em di ante de nomi nado s i mp l e smente CONTRATADA , r~sol
vem de comum a cordo, celebr a r o pr e sente Contrato, median
te a s Cl áusu l a s e cond i çÕes seguin t e s : 

CLÁUSCJLA PRIM:CIRI\ - 00 FUNDAM:C NTO LEGAL: O presente 
Conlral o e ncontr a r espa ldo l eggl no que di s pÕe o i t em XVII 
do a r t . l S , do Oecr e l o-Le i nº !!ll, de D8 de janei r o de 
l 9.S9 , combinado com o a r t . 125 , § 2º , letr a "d", de> J e c re
to- Lei n~ 200 , de 25 de f eve r e iro de 1967 , e com o art . 1~ 

do Decr-eto do Sove rno do Te r r itÓri o Fede r a l do A1E!p:Í , nº 
(N) 019 , de 20 de maio de 1 . 9'15 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - CO OBJETO: O objetivo do pr esente 
Com r-B.to é a execução de se r viços de r e fo rma ge r a l da EPG 
" DO'~ ARÍSTIDES PIRÓVANO". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRI GAÇÕES : 

SÃO: Mediant e asse nt imento das partes Contratantes, o pre
sente Cont ra t o poderá ser modi fi cado ou prorrogado, median 
te Termo Adi t ivo , ou r e s cindi do de pleno d~reito , por i na
dimplemento de quaisquer de suas Cl áusul as e CondiçÕes,por 

motivo de Conveni ência ou por m~tuo acordo entre as partes 
Contra t antes , i ndependentemente de ação, notificação , ou 

interpe l aç ão judi cial . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO : Fi ca eleito pe l as partes Con 

tratante s o Foro da Ci r cunscrição J udiciário de Macapá 
par a dirimir quaisquer dÚvidas oriundas deste instrumento , 
com. exc l u são de qua l que r ou t ro, por mai s privilegiado que 

s e ja. 

E , por e sta r em a s s im ju sto s e Contratados , firmam o 

pr esente i ns t-urne nto de Contr a t o e '" cinco ( D5 ) vias de 

i gual teor e f orma , para o me smo fim de direito , na pre 
se nça de duas (02) testemunhas abaixo assinaladas. 

:·.\a capá , (AP) 12 de ou t ubr o de 1986 . 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Contr gtant e 

TESTEi.,·IUNHA: I l eg{ vei s 

KRISHNAMURTI CABRAL JÚNIOR 
Contrata da 
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GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL DO Ar,IAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA,\:ENTO 
EQUIPE DE ORÇA~;ENT O E FINANÇAS 

APROVO : 
JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secret ário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO visando a lavratura de um Contrato 
a ser celebrado entr e a Secretari a de Educação e Cult ura e 
a ·Firma Construtora Fortaleza LTDA, CGC : l0.22ô .597/000l -
05, objetivando a exeçução de serviços de reforma geral na 
EPG D. Aristides PirÓvano, no prazo de 45 dias. 

O ~resente Plano de Aplicação encontra re spaldo 
seguinte classificação orçamentária . 

na 

FONTE PROGRAMA ELEMENTO DISCRIM. VALOR CzS 
DE DESPESA 

FPE 08421885. 292 4 .1.1.0.00 OBRAS E 241 . 35~ , 00 

-----------------------------------!~§TA~~~º~§ ___________ _ 
T~TAL .... •. . .. Cz$ 241.350,00 

Importa o presente PLANO DE AP~ICAÇÃO no valor de 
CzS 241.350,00 [Duzentos e Quarenta e Hum Mil e Trezentos 
e Cinquenta Cruzados) . 

Macapá-Ap , 15 de ou tubro de 1926 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador ds Equipe de Drçamento.e Finanças 

SILVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

C A E S A 

A V I S O 

A Companhia de.Água e Esgoto do Amapá- CAESA, avisa a 
quem interessar , que acha- se afixado no hall de entrada do 
Escritório Central da Empresa, à Av . Ernestino B?r ges n9 
222, nesta c idade , o Edita l de Alienação n9 001/86-CAESA , 
de~tinado a alienar, pela melhor oferta , veículos inserví
veis à Companbia. 

O recebimento e aber tura dàs propostas dar-se-á as 10: 
00 horas do dia 13 de novembro de 1.986 . 

Os interessados poderão obter cópia do Edital e melhc
res informaçÕes no Escritório Central da Empresa, no horâ
rio normal de expediente. 

Macapá(AP), 28 de outubro de 1. 986 

À DIRETORI A 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(Art. 54 do-Decreto n2 73.140/73) 

INSTRUMENTO: Terrro de Contrato de Construção nº 1')46/26 -
PMM, 

PARTES: Prefeitura Municipal de Maca pá e a fi ma CONSTRU 
TORA METRO LTDA . 

FUNDAMENTO LEGAL : Este Contrato decorre da Carta Convite 
nº 007/ffi- CPLO é. do disposto no inciso II do. art. 2º da 
Lei nº 6 .946 , de 1.7.09 . Bi , que alterou os §§ 5º e 6º do 
art. 126, do Decreto-Lei nº 200/67~ 

OBJETIVO: Cons i ste na execução dos serviços de constru _ 
ção de uma Escola com 03 salas de aula na zona rural na 
localidade de Cutià;, neste ~luniCÍpio de Macapá . ·' 

PRAZO : O prazo para conclusão dos serviços será qe 38 
(trinta ) dias, contados da expedição da Ordem de Serviço 
pela SE~IOV do CONTRATANTE. 

VALOR : Está estipulado em CZl- 4Q7 .833 ,00 (Quatrocentos 
e Sete Mi l, Oitocent os e Trinta e Três Cruzados) . 

DOTAÇÃO : Os recursos para pagamento deste Contrato corre 
rão à conta do Convêni o n9 Q?0/85- PROG . , conforme Empenho 
n2 612 , de 02 .09 .86 . 

Macapá-AP . , ')3 de setembro de 1926 

RAIMLl\JOO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MU~JICIPAL DE MACAPA 

BENJ AMIN DA ROCHA SALHI 
SEC . MUNIC, DE OBRAS E VI AÇÃO 

CLAUDIONOR SOARES BARBOSA 
P /CONTRATADA 

TESTEMUNHAS IlegÍ ileis 

TERRITÓRIO FEDERAL OC AMAPÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RESOLUÇÃO Nº 06/86 - D'AM 

Altera temporáriamente o horário das SessÕes Ordi ná -
ri.as da Câmara Muni~ipal d~ Macapá . 

O Pres idente da Câmara Municipal de Macapá : 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e 
eu promulgo, a seguinte : 

R E S O L U Ç Ã O 

Art. 19 - As SessÕes Ordinárias da Câmara Municipal 
de Macapá, no 49 periodo da 4ª ~ssão Legislativa da IV 
legislatura, serão realizadas às terças e quintas feiras , 
com inicio às 10:00 horas [HBV) e término às 14:00 horas 
(HBV). 

Art . 2º - A presente Resolução ent rará em vigor a 
parti r da data de sua aprovação, revogadas as disposiçÕes 
em cont rário. 

MESA EXECUTIVA DA CÂ~.IARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, em 29 
de outubro de J986 . 

JARBAS GATO 
Presidente 

HUMBERTO SANTOS 
12 Secretário 

CARTORIO JUCA 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Cidade de Macapá-TFA
RepÚblica Federativa do Brasil, Faz saber que pretendem se 
casar: NASSU AUGUSTO OLIVEI RA com ENY SOARES PEREIRA DE 
SOUZA . 

Ele e filho de Augus to Rocha de Olivei ra e de Francisca 
Maria dos Anjos Oli veira . 

El a é filha de Luiz Gonzag·a Pereira de SoCJza e de Clemen 
tina Soares de Souza . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de 
casar um com o outro , acuse- os na forma da lei . 

Macapá-31 de outubro de 1926 

DIRCE SENA DE AU.!EIDA 
Tabeliã Substi t uta 


	

